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O Plano de Ações do Plano de Logística Sustentável (PLS) do Tribunal Regional
Eleitoral do Amapá, referente ao período de 2021 a 2026, tem como objetivo transformar
diretrizes sustentáveis em práticas concretas e mensuráveis, alinhadas aos princípios da
administração pública eficiente, transparente e responsável.

As ações aqui descritas abrangem temas como uso eficiente de insumos, gestão
de resíduos, mobilidade, energia, equidade, qualidade de vida no trabalho, contratações
sustentáveis, entre outros. Cada iniciativa é apresentada com seu respectivo objetivo,
detalhamento, responsáveis, cronograma e recursos necessários, buscando promover
melhorias contínuas na gestão socioambiental do TRE-AP.

Este documento está estruturado em conformidade com o artigo 9º da Resolução
CNJ nº 400/2021, com as atualizações promovidas pelas Resoluções CNJ nº 550/2024
e nº 594/2024, que instituem o Programa Justiça Carbono Zero e reforçam o
compromisso do Poder Judiciário com a neutralidade climática até 2030.

De acordo com o disposto no art. 9º da Resolução CNJ nº 400, de 16 de junho de 2021:

Art. 9º Para cada tema citado no inciso I do art. 7º, devem ser criadas ações para 
compor o plano de ações do PLS do órgão com, no mínimo, os seguintes tópicos: 
(redação dada pela Resolução n. 550, de 3.4.2024)

I – identificação e objetivo da ação;
II – detalhamento de implementação das ações;
III – unidades e áreas envolvidas na implementação de cada ação e respectivos 

responsáveis;
III – unidades e áreas envolvidas na implementação e monitoramento de cada 

ação; (redação dada pela Resolução n. 550, de 3.4.2024)
IV – cronograma de implementação das ações; e
V – previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, entre outros, 

necessários para a implementação das ações.
§ 1o O plano de ações referido neste artigo não precisa integrar o texto do PLS ou 

vir como anexo, podendo ser elaborado e alterado com autorização e aprovação da 
Comissão Gestora do PLS, na periodicidade que se julgar necessária.

§ 2o O plano de ações deve estar alinhado à proposta orçamentária, plano de 
compras e contratações e demais instrumentos de gestão do órgão.

§ 3º O plano de ações do PLS do órgão deve ser publicado no respectivo sítio 
eletrônico. (incluído pela Resolução n. 550, de 3.4.2024)

§ 4º O CNJ disponibilizará modelo de plano de ações em seu sítio eletrônico. 
(incluído pela Resolução n. 550, de 3.4.2024)
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Foi escolhida para este plano de ação a seguinte metodologia: reunião de diversas

ações, ficando a cargo da Administração, das unidades envolvidas e da unidade de

sustentabilidade avaliarem, de acordo com a conveniência e oportunidade, as ações a

serem executadas, definindo data de início e data de término, bem como o detalhamento e

fonte de recursos.

Acerca da atualização do Plano de ações, vale destacar que algumas ações, uma vez

exauridas não precisam permanecer, podendo ser retiradas para darem lugar a outras.

Assim, a atualização do plano de ações se dará livremente pela Unidade de Sustentabilidade

e das demais unidades que compõe o Comitê Gestor do Plano de Logística Sustentável, sem

necessidade de aprovação pela presidência do TRE/AP.
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Metodologia
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Uso eficiente de insumos, materiais e serviços:

Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 12 - Consumo e Produção.

Meta: Promover práticas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades 

nacionais.
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Energia Elétrica
Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 7 – Energia acessível e limpa.

Meta: Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na 

matriz energética global.
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Água e Esgoto
Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 6 – Água potável e saneamento. 

Meta: Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os

setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para

enfrentar a escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que

sofrem com a escassez de água.

Gestão de Resíduos
Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 12 – Consumo e produção 

responsáveis. 

Meta: Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção,

redução, reciclagem e reuso.
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Sensibilização e capacitação contínua do quadro 
de pessoal e, no que couber, do quadro auxiliar e, 
quando for o caso, de outras partes interessadas:
Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 12 – Consumo e produção 

responsáveis.

Meta: Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham, informação

relevante e conscientização sobre o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em

harmonia com a natureza.
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Deslocamento de pessoal a serviço, bens e 
materiais, considerando todos os meios de 
transporte, com foco na redução de gastos e de 
emissões de substâncias poluentes:

Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 12 – Consumo e produção 

responsáveis.

Meta: Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e

prioridades nacionais.
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Equidade e diversidade: 

Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 5 – Igualdade de gênero. ODS 10 –

Redução das desigualdades. 

Meta: Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de

oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política,

econômica e pública.

Aquisições e contratações sustentáveis:

Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 12 – Consumo e produção 

responsáveis.

Meta: Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e

prioridades nacionais.
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Descarbonização:

Objetivo do Desenvolvimento Sustentável: ODS 13 – Ação contra a mudança global do 

clima.

Meta: Monitorar e incentivar a implementação de políticas e ações que contribuam com 

o Programa Justiça Carbono Zero, instituído com o objetivo de medir, reduzir e 

compensar as emissões de GEE resultantes do funcionamento dos órgãos judiciários. 

INÍCIO

I N Í C I O

P
O

D
E

R
 J

U
D

IC
IÁ

R
IO

 F
E

D
E

R
A

L
 –

T
R

IB
U

N
A

L
 R

E
G

IO
N

A
L

 D
O

 A
M

A
P

Á
  -

P
L

A
N

O
 D

E
 A

Ç
Õ

E
S



P
O

D
E

R
 J

U
D

IC
IÁ

R
IO

 F
E

D
E

R
A

L
 –

T
R

IB
U

N
A

L
 R

E
G

IO
N

A
L

 D
O

 A
M

A
P

Á
  -

P
L

A
N

O
 D

E
 A

Ç
Õ

E
S


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16

